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Nº do Protocolo: 23351.002276/2021-81
Concórdia-SC, 30 de março de 2021.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, Professor Rudinei Kock Exterckoter, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
n° 104 de 28/01//2020, publicada no DOU de 29/01/20 , RESOLVE:

Art.  1º.  RETIFICAR  a  Portaria  nº  111/2019,  que  constituiu  a  Comissão  responsável  pelo
acompanhamento  do  processo  de  seleção  da  Comissão  Local  de  Avaliação  (CLA),  campus
Concórdia.

Art. 2º. ALTERAR o artigo 2º da portaria para prorrogar o prazo de validade da comissão:

I- onde lê-se: 28/03/2021, leia-se: 11/05/2021.

Art. 3º. Permanecem inalteradas todas as demais previsões.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da emissão e produzirá efeitos retroativos ao dia
29/03/2021.
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